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DELLAMAR ANTONIO  ALMEIDA  

Preside 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

SÃO GABRIEL DA PALHA-ES 
— PODER LEGISLATIVO 

PORTARIA N°. 144, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019. 

CONCEDE FERIAS: 

O PRESIDENTE INTERINO da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha, Estado do Espírito 
Santo, por força da Decisão Judicial nos autos do Processo n° 000482-47.2019.8.08.0045, usando de 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art.1°- CONCEDER, férias ao Servidor  JOE  FABIO MARIANO DE OLIVEIRA, matricula 028, 
suspensas através da Portaria n° 025/2019, referente ao período aquisitivo de 03/01/2018 a 02/01/2019, a 
partir do dia 16/12/2019 a 03/01/2020.  

Art.  2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, no Diário Oficial dos Municípios.  

Art.  3°- 	Revogam-se as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha, 11 de novembro de 2019. 
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1° Secretário 

- ITBILICADO 

Certidão de Publicação 
Publicada no Diário Oficial dos Municípios no dia 

102,   de   ANtaem&»-•   de 2019.  
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DanWil Saager  
Assistente  Legislaftvo 

M7.11:;',C.,ii Jr,  

Rua Ivan Luiz Barcellos, 104, Bairro Gloria, CEP 29780-000 - São Gabriel da Palha, ES I  CNPJ 27.554.914/0001-SO  www.camarasgp.es.gov.br  


	Page 1

